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ATA DA 32.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1.º PERÍODO LEGISLATIVO DA 16.ª LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA. 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) ocorreu a 32.ª Sessão 

Ordinária acima descrita, sob a condução do Vereador Carlos Pereira da Silva, Presidente da Mesa, e 

do Vereador Rodney Araújo de Oliveira, 1.º Secretário da Mesa. Pelo livro de comparecimento, 

constatou-se a presença dos Vereadores: Anderson Nóbrega; Carlos Pereira da Silva; Celso Rodrigo 

dos Santos; Donizete Samuel Santana; Evaldo de Carvalho; Manoel Nezito Guimarães; Najara Lima 

Costa; Rodney Araújo de Oliveira; Dr. Ronaldo Onishi; Sandro Aires Maciel; Thamires de Cássia Pereira 

e Wanderley Bressan. Por motivos clínicos, a Vereadora Joice Marques da Silva esteve ausente, 

conforme atestado médico anexado em livro próprio. Foi feita a primeira chamada para início da 

sessão às 10:55 horas, ocasião em que se iniciaram os trabalhos. A leitura do texto bíblico foi feita 

pelo Vereador Dr. Ronaldo Onishi. A ata da sessão anterior (31.ª SO) não foi apreciada. Não houve 

tempo hábil para Tribuna Popular. Não houve tempo hábil para a apreciação das indicações. Não 

houve pausa para o intervalo regimental. A ordem do dia foi instalada às 12:00 horas. O Presidente 

aprovou o Requerimento n.º 224/2025. Por unanimidade, foram aprovados os Requerimentos de n.º 

226/2025; 227/2025; 228/2025; e 230/2025. Por força do regime de urgência especial, foram 

unanimemente aprovados os seguintes projetos de lei: I) PLC n.º 026/2025, de autoria do 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre o pagamento de tributos municipais em atraso, com redução 

de encargos e dá outras providências.” II) PL n.º 058/2025, de autoria do Vereador Carlinhos do 

Leme, que “Dispõe sobre a denominação da Praça localizada entre as Ruas Flávio Dohocski e 

Anunciata Bugueli Marques no Jardim Silvio Sampaio”; III) PL n.º 084/2025, de autoria do 

Vereador Carlinhos do Leme, que “Institui o projeto "revitaliza Taboão " que visa a revitalização de 

pontos viciados de descarte irregular de resíduos no município e dá outras providencias.”; IV) PL nº 

112/2025, de autoria do Vereador Dídio Conceição, que “Dispõe sobre denominação da praça 

localizada na avenida Ayrton Senna, no bairro Pq. Laguna, no município de Taboão da Serra, como 

"Praça Eduardo Annibali de Carvalho", e dá outras providências.” V) PL n.º 131/2025, de autoria 

do Vereador Enfermeiro Rodney, que “Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar máquinas de cartão 

que viabilizem o pagamento em parcelas de taxas relacionadas a serviços funerários (velório, 

sepultamento, exumação, ossuário, entre outros) no Cemitério da Saudade de Taboão da Serra.”; 

VI) PL n.º 138/2025, de autoria do Vereador Enfermeiro Rodney, que “Acrescenta artigos à lei 

2.425/2022, que institui o Setembro Vermelho, dedicado a informar a população sobre os cuidados e 

incentivos a prevenção e tratamento de doenças cardiovasculares.”; VII) PL n.º 139/2025, de 

autoria do Vereador Enfermeiro Rodney, que “Dispõe sobre Declaração de Utilidade Pública - Instituto 

Sorriso Amigo e Instituto Saporito."; VIII) PL n.º 150/2025, de autoria do Vereador Nezito, que 

“Autoriza a criação do Programa ‘Voluntários da Saúde’ no âmbito do Município de Taboão da Serra, 

com a finalidade de promover ações educativas, preventivas e de triagem básica em saúde física e 

mental, e dá outras providências.”; e IX) PL n.º 166/2025, de autoria do Vereador Wanderley 

Bressan, que “Institui o programa "Bolsa Arte em Movimento" no Município de Taboão da Serra e dá 

outras providências.” Os trabalhos finalizaram-se às 13:53 horas. Para constar, eu, Vereador Rodney 

Araújo de Oliveira, 1.º Secretário da Mesa, mandei lavrar a presente ata e a conferi, que após lida e 

aprovada, será devidamente assinada pelos membros da Mesa presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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